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Informações preliminares 

  Os empreendimentos enquadrados no item 2.4.3 da Decisão Diretoria 127/2021/P,  tem a alternativa 

de cadastrar a Declaração de Embalagens Colocadas no Mercado Paulista no SIGOR Logística Reversa, desde 

que se enquadrem simultaneamente como: 

 

•Classificação de porte econômico ME (microempresa) ou MEI (microempreendedor individual) ou EPP 

(empresa de pequeno porte) ou cooperativa e 

•Fabricantes ou Importadores ou distribuidores ou comerciantes de produtos dos setores de alimentos ou 

bebidas ou higiene pessoal ou perfumaria ou cosméticos ou produtos de limpeza; e 

•Possuir menos de 500 m² de área construída. 

 

 A Declaração deve conter informações do período entre 01 de janeiro a 31 de dezembro do ano 

anterior e a cobrança acontecerá no ato da solicitação da Licença de Operação, e anualmente, com prazo de 

entrega até 31 de março de cada ano. 

 

Para consultar a legislação mencionada na íntegra, acesse: https://cetesb.sp.gov.br/wp-content/uploads/2021/12/DD-127-

2021-P-Procedimento-para-a-demonstracao-da-logistica-reversa-no-ambito-do-licenciamento.pdf 



COMO FAZER?  

Acesso ao SIGOR Logística 

Reversa: 

https://logisticareversa.cetesb.s

p.gov.br/login  

 

ETAPA 1 

 

Realizar cadastro no 

SIGOR  Logística Reversa 

 
Dividida em 6 passos 

https://logisticareversa.cetesb.sp.gov.br/login
https://logisticareversa.cetesb.sp.gov.br/login


Passo 1/6: Escolher o tipo de 

plano que irá cadastrar: 

Declaração de Embalagens. 

ATENÇÃO 

 

 

 

DEPOIS DE CLICAR 

EM “PROSSEGUIR”, 

NÃO É POSSÍVEL DE 

ALTERAR ESSA 

INFORMAÇÃO 

COMO FAZER? (Declaração de Embalagens) – Etapa 1  



Passo 2/6: Incluir informações 

sobre a pessoa responsável 

pelo cadastramento do Plano 

de Logística Reversa, assim 

como do e-mail e a senha que 

será utilizada para acessar o 

sistema.  

COMO FAZER? (Declaração de Embalagens) – Etapa 1  



ATENÇÃO 

 

 

 

Passo 3/6: Perguntas de 

enquadramento da empresa  

COMO FAZER? (Declaração de Embalagens) – Etapa 1  

A ESCOLHA ERRADA 

DAS OPÇÕES PODERÁ 

LIMITAR AS 

POSSIBILIDADES 

DENTRO DO SISTEMA 



Passo 4/6: Responder 

questionário de 

enquadramento* 

 

*O aparecimento desta tela  

depende da resposta dada 

no Passo 3. 

 

 

Exemplo: se selecionado 

“Produtos alimentícios” na 

primeira pergunta do passo 

anterior.  

 

COMO FAZER? (Declaração de Embalagens) – Etapa 1  



Passo 5/6:  

 

Fornecer informações 

sobre o detentor de 

marca* 

 

*Consultar itens 3.8 e 

3.8.1 da DD 127/2021 

COMO FAZER? (Declaração de Embalagens) – Etapa 1  

Para consultar a legislação mencionada na íntegra, acesse: https://cetesb.sp.gov.br/logisticareversa/legislacao/  

https://cetesb.sp.gov.br/logisticareversa/legislacao/


Passo 6/6: Ler e aceitar os 

termos de uso marcando a 

caixa de seleção (1), e enviar 

(2). 

COMO FAZER? (Declaração de Embalagens) – Etapa 1  

1 

2 



Cadastro 

concluído 

ETAPA 1 - CONCLUÍDA 

 

 

Próxima etapa – Acessar o 

SIGOR Logística Reversa 

para cadastrar a Declaração 

  



COMO FAZER A 

DECLARAÇÃO?  

Acesso ao SIGOR Logística 

Reversa: 

https://logisticareversa.cetesb.s

p.gov.br/login  

 

ETAPA 2 

 

Acessar com login e senha 

cadastrados na Etapa 1 

 

Realizar o preenchimento 

da Declaração de 

Embalagens  

 

 

https://logisticareversa.cetesb.sp.gov.br/login
https://logisticareversa.cetesb.sp.gov.br/login


 

 

Passo 1/2: Após login no 

sistema, selecionar a opção 

“Declaração de Embalagens” 

no menu lateral (1), e 

posteriormente selecionar 

“Cadastrar Declaração de 

Embalagens” (2).  

 

1 

2 

COMO FAZER? (Declaração de Embalagens) – Etapa 2 – Passo 1/2  



O cadastramento da declaração passará pelas seguintes etapas: 

• Fornecer dados sobre o responsável pelo cadastro da declaração, bem como os dados da empresa que coloca as 

embalagens no mercado.  

COMO FAZER? (Declaração de Embalagens) – Etapa 2 – Passo 1/2  



ATENÇÃO: O cadastramento da declaração deverá incluir as quantidades das embalagens de TODOS os tipos 

de materiais colocados no mercado paulista 

• Incluir os dados das embalagens colocadas no mercado paulista no ano anterior: 

 Ano: refere-se ao ano anterior,  de 01 de janeiro a 31 de dezembro do ano anterior, 

 Produtos: produto a ser selecionado conforme o cadastro realizado, 

 Material das embalagens: selecione o tipo de material da embalagem (p.e. vidro, papel/papelão...) 

 Quantidade: informar a quantidade em quilos (kg) 

 

 

 

COMO FAZER? (Declaração de Embalagens) – Etapa 2 – Passo 2/2  



ATENÇÃO 

Caso o usuário tenha 

iniciado o cadastro e 

deseje concluir e 

enviar a Declaração 

em outro momento, 

clique no botão de 

“Salvar e continuar 

mais tarde” (1) ao 

final da página.  

1 2 

ATENÇÃO 

Conclua o cadastro 

após verificar se foram  

incluídos TODOS os 

tipos e quantidades de 

embalagens colocadas 

no mercado paulista, 

clique no botão, 

“Finalizar e Enviar para 

CETESB” (2) . 

COMO FAZER? (Declaração de Embalagens) – Etapa 2 – Conclusão 

O processo de cadastro da Declaração é concluído ao clicar no botão “Finalizar e Enviar para CETESB” (2) 



Caso, após ler estas orientações, persistirem dúvidas quanto ao 

preenchimento da Declaração de Embalagens no SIGOR Logística 

Reversa, solicitamos que encaminhe uma mensagem para o Fale 

conosco da Cetesb, selecione a opção: 

 

• Licenciamento Ambiental > Logística Reversa no Licenciamento 

Ambiental 

 

https://cetesb.sp.gov.br/fale-conosco/ 

 

Para erros referentes ao sistema, solicitamos que contate: 

 

atendimento@ctre.com.br  

mailto:atendimento@ctre.com.br


OBRIGADO 


